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Programa de Apoio à Gestão das Instalações e
Equipamentos Escolares

Declaração de Voto

Desde a criação do Programa de Apoio à Gestão das Instalações e
Equipamentos Escolares que os vereadores da CDU se manifestaram contra.

No  nosso  entender,  e  pese  embora  tenhamos  sido  contra  a
transferência de competências decorrente do contrato nº 366/2009, a partir
do  momento  em que  a  Câmara  as  aceitou  deve  assegurá-las  nas  suas
diferentes vertentes.

Logo,  sendo  a  manutenção  e  apetrechamento  das  escolas  básicas
uma das vertentes constantes deste contrato, não compreendemos como a
Câmara insiste na manutenção deste programa de apoio, que pressupõe a
realização  de  candidaturas  e  delas  faz  depender  a  concessão  de  apoio
financeiro às escolas. 

Qualquer  programa  de  apoio  tem  como  objetivo  apoiar  entidades
terceiras no desenvolvimento das suas próprias atividades e no âmbito da
prossecução dos seus objetivos e atribuições. O que obviamente não é o
caso.  Estamos  perante  uma  situação  em  que  a  Câmara  recebe  as
competências e as verbas do MEC, e as retransfere para os agrupamentos
de  escolas,  responsabilizando-os  no  quadro  da  sua  autonomia,  pela
respetiva concretização.

A  manutenção  e  apetrechamento  das  escolas  não  pode  estar
dependente de uma qualquer candidatura a um programa de apoio, ainda
mais quando a Câmara recebe anualmente do MEC, de acordo com o nº 2 e
3 da Cláusula  4ª  do contrato  de execução o montante global  de 80 mil
euros. Considerando a situação do nosso parque escolar, deveria a Câmara
Municipal fazer uma avaliação das prioridades e ao abrigo do contrato que
assinou e do envelope financeiro que a este corresponde, realizar de per si
as obras necessárias. 

Neste sentido, mantemos a nossa posição de princípio, o voto contra.

É um voto contra o mecanismo que esta Câmara decidiu adotar, não
assumindo ela própria a definição das prioridades de intervenção no parque
escolar cuja responsabilidade aceitou. Com os critérios que são adotados na
aplicação deste Programa, dividindo em parcelas de igual valor o montante
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a atribuir a cada escola, trata-se de forma igual escolas com realidades e
necessidades muito diferentes.  

Odivelas, 15 de Novembro de 2017

Os Vereadores da CDU


